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Documento Básico de Entrada (DBE). 
 

 O Documento Básico de Entrada (DBE) é um formulário da Receita 

Federal utilizado para formalizar o cadastro da empresa no CNPJ ou realizar 

alterações cadastrais. 

 
   Para que serve o DBE 

Na prática, o DBE serve para comunicar oficialmente à Receita Federal que você deseja: 

 

 

1. Criar o CNPJ 

• Registrar uma nova empresa ou sociedade (inclusive sociedade de advogados);  

 
2. Alterar dados cadastrais 

Como, por exemplo: 

• Nome empresarial;  

• Endereço;  

• Quadro societário;  

• Atividades (quando permitido);  

 

 
3. Regularizar ou encerrar empresa 

• Baixa de CNPJ;  

• Regularização de pendências cadastrais;  

 

 
       Qual é a função no processo de abertura 

O DBE é a etapa seguinte à viabilidade: 

1. Consulta de Viabilidade aprovada ✔  

2. Preenchimento do DBE ✔  

3. Registro na OAB / órgão competente ✔  

4. Geração do CNPJ ✔  

     Ou seja, o DBE é o que leva a empresa a existir oficialmente perante a Receita 

Federal. 

 

 
         No caso de sociedade de advogados 

• O DBE deve refletir exatamente os dados aprovados na viabilidade;  

• A Receita Federal valida:  

o Dados dos sócios;  

o Endereço;  

o Natureza jurídica;  

    Qualquer divergência pode gerar exigência ou indeferimento. 
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     Resumo direto 

O DBE serve para: 

✔ Solicitar o CNPJ 

✔ Alterar dados da empresa 

✔ Regularizar ou encerrar cadastro 

✔ Formalizar informações perante a Receita Federal 

 

 

 

PASSO A PASSO PARA PREENCIMENTO DO DBE. 
 

 

1. Acesso ao Sistema 

Acesse o portal da Redesim pelo link: 

     https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/redesim 

 

 

 

 

 

 

 
2. Consulta do Protocolo 

• Clique na opção “Acompanhar Protocolo”;  

• Informe o número do protocolo gerado na viabilidade;  

• Clique em Recuperar Protocolo. 

• Insira o CPF do titular/representante para prosseguir.  

 

 
3. Verificação de Pendências 

• Clique em “Verificar Pendências”;  

• O sistema destacará em vermelho os campos obrigatórios não preenchidos;  

• Preencha todas as pendências indicadas.  

 

 
 

 
4. Situação do Registro 

• Quando solicitado, marcar que o ato ainda não foi registrado.  

 

 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/redesim
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5. Capital Social 

• Informar o valor do capital social, conforme a realidade da sociedade;  

• O valor deve observar o disposto no art. 997, inciso III, do Código Civil.  

 
6. Atualização das Pendências 

• Após o preenchimento, clicar novamente em “Verificar Pendências”;  

• Em seguida, acessar os campos indicados pelo sistema (ícones em vermelho).  

 
7. Dados de Contato 

• Informar telefone e e-mail;  

    Atenção: 

Esses dados são públicos e ficarão vinculados ao CNPJ na Receita Federal. 

 
8. Endereço da Sede 

• Preencher o endereço completo da sede;  

• Utilizar o mesmo endereço informado na Consulta de Viabilidade;  

• É possível importar automaticamente clicando no campo correspondente.  

 
9. Dados do Representante 

• Informar o nome completo do representante legal;  

• Inserir a qualificação 65 (Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil);  

• Após preencher, clicar em “Verificar Pendências” novamente.  

 
10. Dados do Representante (Complementares) 

• Informar o endereço do representante;  

• Preencher telefone e e-mail;  

• Em seguida, clicar novamente em “Verificar Pendências”.  

 
11. Porte da Empresa 

• Selecionar o porte como: 

     “Demais”  

 
12. Evento de Entrada de Sócio 

• Informar o evento de entrada de sócio;  

Capital Social: 

• Para sociedade com um sócio: 

→ Informar o valor total do capital;  

• Para Sociedade Simples Pura: 

→ Dividir o capital social proporcionalmente entre os sócios;  
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13. Revisão Final 

• Clicar novamente em “Verificar Pendências”;  

• Todos os campos devem aparecer em amarelo (sem pendências);  

✔ Estando tudo correto, finalizar o preenchimento. 

 
14. Aguardar Deferimento 

• O prazo médio de análise é de aproximadamente 1 Hora.  

 
15. Acesso ao DBE 

Após o deferimento: 

• Acesse novamente o site da Redesim;  

• Vá em “Consultar Protocolo”;  

• Abra o Documento Básico de Entrada (DBE).  

 
16. Número de Controle 

• No campo “02. Motivo do Preenchimento”, estará disponível o número de 

controle;  

     Esse número será utilizado para dar continuidade ao processo de peticionamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
   Dicas Importantes 

• Os dados do DBE devem ser idênticos aos da viabilidade;  

• Revise atentamente antes de finalizar;  

• Evite divergências de endereço, nome ou quadro societário;  

• Sempre utilize informações reais e atualizadas. 

 


